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Ainm ertrn referencia â can- 
dluatara do conhecido alvogado 
fazln. nse, ar. Álvaro Pereira 
de Quelroa. a uma cadeira no 
Congreeso do Estado, cumpre- 
not com praaer. transcrever as 
Begulntre elogiosas referencias: 

Do "Município", de Itaberà; 
fCnndlflntnmN eeindnnes. a ««in11 

«nl de sai» Pnolo — a Fnslna 
— O mune do «dvourado Álva- 
ro de (turlrua. em ffteo. 
Porque se vfio agitando em 

todo o Estado as candidaturas 
ao Congresso begislatlvo. ê com 
o maior prazer que nos declara- 
mos, como orgam independente 
que somos, perfeitamente sop- 
darios com o nosso collega "O 
Itararé", que a dez do corrente 
levantâra a do avogado senhor 
Álvaro de Queiroz, como igual- 
mente applaudimcs as francas 
attitudea da nossa comarca e 
da extensa zona sul. pela ao- 
celtaqão desse nome tâo conhe- 
cido, e em boa hora apontado 
como nosso representante dl- 
recto Junto ao governo. 

Com a «ona e com a comarca 
fazemos causa commurn porque 
é innegeve! que Álvaro de 
Queiroz, em seu ardor de moço. 
em suas energias, se tem todo 
Consagrado á mais dedicada 
defesa da causa publica, pro- 
curando cora Inexcediveis es- 
forços elevar no melhor concei- 
to a terra que lhe foi berço. 

E desfarte. o republicano his- 
tórico que vem desde bem mo- 
ço conquistando as sympathias. 
as amizades e o respeito de 
seus oonterraneo-s, é agora in- 
licado para continuar perseve- 
rante como sempre, a prestar 
seus valioses serviços â conecti- 
vidade que o chama com toda 
a fé. fé resoluta e ardente, pa- 
ra esse posto de sacrifícios. 

Feliz rebento de uma geraçSo 
"Ilustre por todos os títulos, Ál- 
varo de Queiroz, o nosso candl- 
lato. desempenhará, sem duvl- 

< .1, c com toda a solicitude, a 
: ua nobllisslma mlssAo para a 
■ erdade das nossas mais arden- 
" ■s asplraçhes. 

Sem que lhe teçamos elogios 
03 innuraeros e aoreclavels 
«"rvlços que Álvaro de Queiroz 
tem prestado â cansa do povo 
perdura e perdurará sempre no 

spirlto e no copaçao de cada 
íaxlnense. 

Membro do dlrectorlo político 
e vlep-presidente da Camara de 
Faxina, elle se tem batido, e 
continua a bafer-se com deno- 
Co pera a conquista do nos- 
so único Ideal: a elevacSo de 
Faxina í altura qne merece, no 
concerto dos localidíades civill. 
sadas e na coromunhâo dos po- 
vo» livres". 

náo bastara um anei eorusesn- 
te num dedo aggresslvo e um 
pergamlnho meltldo num canu- 
do de folha, para que se Impu- 
nha alguém 6 admiração do 
povo, Este estã farto dessas 
tolas demonstraçées que ha an- 
nos fizeram a admiração da ge- 
ração passada. Hoje qne agi- 
tamos americanamente a vida 
nacional a cultura deve ser 
controlada pelos frutos de uma 
energia não commum. Sob este 
ponto de vista, melhor não po- 
deria tex sido a escolha do elei- 
torado do 5.o dtstrlcto. O sr. 
Álvaro de Queiroz. além das 
qualidades pessoaes que o põe 
em relevo na sociedade faxlnen- 
se. é um homem que se fez por 
si, ã custa de trabalho honrado 
e, conhecendo bem. por expe- 
riência própria, as lutas da vi- 
da. saberã melhor que ninguém 
com pulso firme defender os in- 
teresses de sua zona. 

Parabéns ao eleitorado do E.o 
dlstrlcto*. 

Do "Município de Angatnra" 
do quarto distrlcto: MlTnia enniUdnttir» STmpnthlea 

Jnrnaes de Faxina e Itararé 
acabam de lançar a candidatu- 
ra do sr. Álvaro de Queiroz 
advogado em Faxina, a uma das 
vages do Congresso do Estado. 
Quera conhece o sr. Álvaro de 
Queiroz, o perfeito cavalheiro, 
naturalmente se rejublla pela 
escolha do B o dlstrlcto. levados 
pela amizade que elle sabe ca- 
ptar, nôs porém, mais desinte- 
ressados porque nem pertence- 
mos ao 5.o dlstrlcto. vemos ra- 
zões mais altas para os nossos 
applausos. A candidatura que 
se propõe, significa que hoje 

Do ""Ribeirão Branco": 
— Candidatura 

Aproxima-se a época da pre- 
via em Botucatü para apresen- 
tação dos candidatos para depu- 
tados ao Congresso do Estado. 

"O Itararé", folha independen- 
te, em cm sua edição de 10 do 
corrente, com um bem lançado 
artigo de apresentação, lançou 
a candidatura do major Álvaro 
Pereira de Queiroz, para repre- 
sentar o 5.o dlstrlcto no sul do 
Estado. 

Não podia ser mais feliz o 
gesto daquella folha. porque 
vem corroborar com o pensa- 
mento do inesquecível político 
coronel Accacio Piedade, que 
em palestra com politlcos desta 
localidade, disse que logo que 
arranjasse melhor collooação 
para si. depositava no major 
Álvaro Pereira de Queiroz, a 
sua cadeira de deputado, porque 
reconhecia ne^sa pessoa o con- 
tlnuador de seus serviços pres 
tados ao sul do Estado, tecendo 
nessa occasISo os maiores elo- 
gies ao candidato lembrado. 

Se o coronel Accacio Piedade, 
político de tino, trabalhador in- 
cansável. tencionava depositar 
no major Álvaro de Queiroz a 
cadeira de sua representaçae no 
Congresso, é porque reconhecia 
nessa pessoa os característicos 
Indispensáveis para essa repre- 
sentação. Assim pois. os diri- 
gentes dos municípios do sul do 
Estado, devem amparar esea 
candidatura qup serâ. estamos 
certos. recebida % com geraee 
svmnafhias pelo eleitorado do 
"ul de f:. Paulo. Unidos, pois 
os dlrectorios em uma acção con- 
junta, essa candidatura trluni- 
Phará trazendo com Isso bené- 
ficos reanlfsdo» e engrandecl- 
mento & zona sul de S Paulo 
Agir. agir cremos que é o nos- 
so dever, mormente quando se 
trata de asaumoto de magna Im- 
onrtsncla e que traduz fins Jus 
toa e de aspiração e engrande 
cimento de uma zona que tem 
Incontestável direito de ter seu 
renresentante direito no selo do 
Congresso mormente quando o 
candidato se recommenda por 
todos os títulos. Avante pois 
oolltlcos do sul. levantemos a 
candidatura Álvaro, de Queiroz 
e assim teremos cumprido o 
nosso de.ver, a bem de uma col- 
lectlvldade e grondeza desta zo- 
na, que tem Incontestável di- 
reito*. 

SECÇAO DE ÓPTICA 

DA x 

ALAVANCA DE OÜBO 

Importação dlr#cta d&a melhores fabftcM, allematUE e norte-ame- 
íMzta, ,Imi •ua cm óptica. 

O» concertos de ocuios e pince-ne», -são feitos na mesma hora. Oficina dirigida por competente profissional allemão. 
RUA LIBERO BADARO' OU 11.» 

DOMINGOS DE NAPOLE â? CIA. 

GIGANTE BGtSILEIIIO 

Altura, 2,Í8, descalço. 

Peso, 160 kilos. 

Edade, 22 annos. 

Brevemente chegará 

o gigante rio-grandensc. 

liar esse phenomeno humano, é sufficicn- 

te ver o tamanho do calcado, que se 

acha exoosto á rua 15 de Nov. n.0 34. 

a São Paulo 

- Para ava- 

A* 
PYRAMII >E HOTEL, m» Flo- 

tenciu de Abreu, CS — sob. 
Telephone. CenL. 1481. 

A' PRAÇA 
O abaixo a«slgnado declara a 

esta praça e ao commerclo em 
E-rral que, ceeta data. foi pu- 
blicado no "Boletim de Infor- 
mações Comraerclaes", um pro- 
testo de seu accelte o endoeso 
doe srs. Jorge Corban & Comp., 
na importância de ra. 4:6035000. 
sendo esta noticia errada visto 
dito titulo te<r sido liquidado 
«m tempo. 

São Paulo, 6 de Agotsto de 
tSíl. 

FELIPPE M. SAYEG 
Concordamos: 

THE BRIT1SH BANK OF 
SOUTH AMERICA L1MITD. 

G. S. WHYTE, gerente. 
FBOFESSOKAS CANDIDATAS 

AOS CONCURSOS DA 
CAPITAL 

Preparem-se ca Faculdade de 
Pedo^gla com o professor es- 
pectallsta CLEMENTE QUA- 
GLTO, au'oT de vinte livros es- 
colares, expostos ã venda na 
mesme faculdade, ã avenida Bri- 
gadeiro Luiz Antonlo, 249. 

DRS, SAMPAIO DORIA 
K 

mio SAMPAIO DORIA 

ADVOGADOS 
•us II d. Netembra, 26, aobreloja 

SÍPHILÍÍtÍCIARIA! 

Attesto que o ELIXIR DE 
NOGUEIRA do pbarmaceutico 
chimico João da Silva Silveira 
é um medicamento de valor, de 
resnPados e*flcazes era mani- 
festações terclarias da syphl- 
11». 

São Gabriel, 19 de Outubro 
d» 191 b. . 

DR. FERNANDO ABBOTT 

1 

CnSn FUCMS S.pwjlo 

Falando de esporte 
todos se lembram logo 
de nossa casa. 

Conhecendo este ra- 
mo como ninguém, já- 
mals Igualados em nos- 
so modo de servir, con- 
quistamos a preferencia 
dos íreguezes que que- 
rem artigos bons por 
preços razoáveis. 

Os que ainda não com- 
praram em nossa casa 
que experimentem o no- 
vo futebol "Apollo-Kha- 
ki Chromo": a bola que 
acerta em cheio. 

S. PAULO. R, S. Bento. U 

DII. OVWAI.IX, 1*011 TIO % L 
Moléstia da pelle e oyuutlls — 

De volta de sua viagem de ea- 
tudos ã Europa e a Ametica da 
Norte reabriu o seu eonsultorlo 
medico. Appllcações de radiam 
neve cerbonica. ar quente, cor- 
rente. gsivanteas e de alta fre- 
qüência, etc^ no tratamento das 
moléstias da pelle. Aopora 914 

Attende exclusivamente a do- 
entes da especialidade. Conaul- 
torlo: rua de b. Bento 8. daa 1 
és 5 horas. Residência telepbo- 
ne, cidade. I»3* 

» 

Dr. Nicanor Pentea- 
do — Advogado, Pala- 
cete Michel, rua iç de 
Novembro, 27., Teleph., 
central, 2721. 

29362 

I01 o numero do bilhete premiado na LfÍTlB- 
R1A FEDERAL extrahida hontem com a 
SORTE GRANDE de 

200 CONTOS DE RETS 

A "Casa Loterica" 

A" PRAÇA ANTONlO PRADO. 5 
l 

depois de tanta sorte grande distribuída no 
primeiro semestre deste anno, ofíerece- 
vos ainda para este mez, as seguinte', 
grandes loterias: 

LOTERIA FEDERAL. Nos dias 13, 20 e 27; 

50 CONTOS DE RETS 

Plano popular. Cada bilhete inteiro, 51000 

LOTERIA DE S. PAULO. — No dia 19: 

40 CONTOS DE RETS 

•Inteiros, 3$600 — Meios, 1$800 

/r 

Todos os pedidos devem vir acompanha- 
dos de mais 900 réis para o registo do Cor- 
reios, e devem ser dirigidos aos agentes: 

AMANCIO RODRIGUES DOS SANTOS & O. 

""Caixa postal, 166 — S. PAULO 

CASA LOTJfRICA —- Fundada em ISSS, 
agencia geral da Loteria de S. Paulo. 

Loteria da Capital Federal 

C: • rr s.^-'"r** '■ 

"FAZENDA PENDERA" 

Comarca de Rio Preto 

PPIIf I 

OOCIEDADE ANONVMA IMGLEIA 

  

I.TOUIDACÀO SEMESTRAL 

A MELHOR OCCASIÃO PARA COMPRAR MOVEIS 

Alom í1:k ofí» rtns nbaixo In muitas tmrns prças avulsas e um stock limitnflo 

de mobiliUS cuiuj»lclas uiaicadub cum tut raits abaiimculos, jjara a Liquidação 
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Prr ventos com lhas, 
em bonitos cretuües 
luõí por 110$ 

Criado - rr udo 
oe' ipê, com 
cor naii rxi. 
bõjj por 6C$ 

Sr fá Rlorris* cem al- 
lim aiJ: s ue cie < ne 
iboí por 14L8 

Poltr-na ^'o^ris do 
mesin ) enylo do 
so á uo lad''- 
7c» por 62$ 

u 
1 

Bure^u, com divistleg no 
inlerit r e prateleiras 
em baixo. 
ítà por 46$ 

Tendo chegado ao meu conhecimento de 

que pessoas, intitulando-se proprietários da "Fa- 

zenda Pendera", por compra que fizeram aos suc- 

cessores de Manoel Jacyntho Pereira, pretendem 

alienar dita propriedade, venho declarar a quem 

possa interessar que tal alienação é absolutamente 

nulla, pois, sou o único legitimo e verdadeiro dono 

da alludida fazenda, por compra muito anterior 

que fiz aos mesmos mencionados successores. — 

Desde já previno que agirei judicialmente, em 

qualquer emergencia, para fazer valer os meus 

incontestáveis direitos na referida propriedade, 

não só contra os pseudos e pretendidos "es 

de Manoel Jacyntho Pereira, mas também ,tra 

qualquer outro, que se diga proprietário Ijr tí- 

tulos de procedência differente. 

São Paulo, 6 de Agosto de 1921. 

JOÃO LEAL 
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Sofá He crotone c: m opti nas 
111 ias. 
bzõ» p r 2.5$ 

„ ...—=.>>». ri/;1 
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Porta calçadcs de im- 
buía com caninas de 
cie one. 
ící? por 42$ 

Gn-d^-riutav de ínê 
co n es < 1 bo bisa-té e 
H -aveias. 
41,6 por SEEJ! 

Bíj'! the""i qir-l, pia de im- 
i) ia 11 1 urai uu uiugfiy. 
Ia 4 p.-r 17 OS 
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Pr xiTo^qran^PS por eios os 

Lotcrii Federal 
plano popular 

si bb ao oroximo 
50".0tC8> to 

inteiro bS apenas 

Era 19 corrente 
Lotei ia S. Faulo 

41OOt poou 
iateii-o 3$6do 
fracçao 9oO réis 

Os bThetes destas im ortantes loteria? 
ja «ttâ > á venda na feliz agencia ^eral 

VALE QU M TEM 
But 15 de ovambro N. l-B 

C.ixa, 167 — fci. Paulo 
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Toiíctte de i'é c m espe 
iho iti-auté e Jogar p<ra 
c le-i oe. 
2- S n-ip ■225'" 

E-rs-u para senLoia, 
ir m /. 
1,0$ puf 
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Lustro de madeira en- 
lalbada e ties abat- 
joui a. 
utí por 100$ 

Prrtc-chapéus ue tle-anta 
C IISU UCçaO. 

por 175$ 

Rleslnhas proprlaa 
para servir ca.é, 
etc. 

por 65$ 

PcUroPA coii' 0:1»in.o, almo- 
laoa:. ue damasco ou cie- 
tone. 
1,0} por 328 

- 

m 

ni 

J /o de 4 mesas ^Ua.nadas 
OU OV nS, 
12.'; j/or 11-8 

Ch.-ise lenpue, com estofo 
oe oa mhsCo ou ciei Ue 

:« ■ 

iSá» por II08 

Cadeira de iní, es- 
lylo modenio 

por ^78 

Gurrdp-rr upa de ipê com 
b c bidês. 
3zõí por 235$ 

r. Km ■ 

W 

p-i!trona elub* fie inanoRuim, 
coostiu ção pcneiia. 
42.$ por S758 

P Itrona giratória e de ba- 
lanço, em ipê. 
145} por ECg 

Tamborete 
paia cate, 
res, etc 

42í por 

turco 
lico- 

£38 

to* i f 

Pf Itrona estoiaoa mol- 
ias macias, com cre- 
t' ne 
lOã» por 140$ 

Cia. Industrial e Mercantl 

"RENATO DIAS,, 

RUA WASHINGTON LDIS Ns, 12 a 16 — S. PAI LO 

TELEPH. CENTRAL, 5488 — Telcgrammas: REN. TODIAS 
Commissarlo de cafés baixos e generos do pai? 
Aesucar e cereaes por atacado, adiantamos i 10 "j" a 

80 "l* do valor das consignações, mediante conhecim «nto. 

Cadeira de ipê encosto curto 
e cuivo. 
30» por 278 

IT® 21103 £© intarior msãs Cô 

,27 

para eisiliaiag"®!!! 

mm 

Despachos de cafés finos podem ser feitos pare Sautos, 
conhecimento São Paulo — CAIXA. 1811. 

AS TELHAS DO PARAM' ! 
São as melhores do Brasil. — Typo Marselha. 

Consistência, peso, (amanho e durabilidade 
inigualáveis. 

PEDIDOS A 

Aleccir Piedade & Cia. 
Rua Direita, 8-A, 1." andar. — Calva, 605. — T „ 
Cent. 5320. — End. teleg.: "Arlvél". — 8. PAL'lf> 

' V 

V : f 

TRATAMENTO PELA ANTO-HEMO-THERAFIA 
PROCESSO DO DR. PROF. L1CINIO CARDOSO, DO RIO 

DE JANEIRO. 
DR. NERY — Especialista de moWtia da primeira infância. z actuaU 

mente tratamento pela anto-hemo-therapia, moderno processo de eu pma portancia nos adultos e crianças para o tratamento das moléstias ner a as e da 
pelle, sypbiiw, tumores malignos, tuberculose. 

Largo da Sé n. 8. — Das 12 ás 14 horas. — TELBPHONí ' 
DA, 1886. 

— 

PHAH>1 AfUi. IH ON 
A queatão doa cxtr^.ctoa ílui-doi» 

coiu2>oat<Mi 
Ha tempos, apprehendendo 

examinando extractos fiuidofl 
leompostos, oriundos do Rio de 
Janeiro, a directoria geral do 
barviço Sanitário de Sào Paulo 

jde accôrdo com os resultados 
j obtidos, fez geral a prohibiçào 
do fabrico e venda, no Estado, 
de&se nrodueto pharmaecutico. 

ique continuou a apprehender. já 
agora de todas as procedências 

Uma excepção, entretanto, im- 
poz-se ã an . yse dos ch,micos 
officiaes, apôs acurado exame 
Jos extractos fluidos compostos 
wHcados no laboratório da -^O- 

C í E fA A N 0 x Y M A "CO LOM - 
Bo'. àe Santos, co^mo se vê da Q. nò nte communicaçào: 

"DIllECTORIA GERAL. DO 
fíBRVICO SANITÁRIO 

(Inspectorla de 
Pharmaclas) 

Col. e amo. Alfredo Leal 
E* este para communicar- 

Ijtíe que o Laboratorlo de 
A nalyses do Estado já nos 
e nviou os resultados das 
a nalyse-s procedidas qos ex- 
^j-actos fluidos compostos 
q:-ie ha tempos apprehencH 
n . fabrica de Santos da 
q uai o collega ê o digno e 
C( mpetente technico 

Diante dos resultados, ea 
f.i repartição approvon o 
dl tos extractos f.i dos com 
p ostos. o que eqüivale a di- 
r íer que sua prepar iqío ven- 
da e uso sSo permittidos. 

Do col. amo adr. 
(Ass.) J VARELLA 

S. Paulo. 21 de Julho de 
1921.^ 

»«••••••••••••■«••••••••e»**••••••••••••••••••••••«••' 

; i Tira! 
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Agua Mineral Natural 

Lncontra-se em todas as DROGARIAS 

- 

v- <-"• 
í? 

AGUãM! n ERwUri£TUR.U 

□ 
D i ctíOgr i ■ 

ÍSi tó 

Siibsthue com vantngom todas" 

as demais agnas Incarbo- 

natadus até hoje conhe- 

cidas. 

ISfl 

ITAPTRA — LINHA MOGYANA 
FONTE DO ROCHEDO 

A mais leve das aguas mineraei». puríssima, Untca nsraa 
mineral vendida em garrafões* 3 dias depois de sua captação na 
fonte, entre rochas em plena floresta das alterosas montanhas de 
Itapira. Cuidadosamente engarrafada com todoa preceitos de hygie- 
ne, vendidas em garrafões (3 lj2 litros) e 1)2 garrafas. 

Entrega-se a domicilb (excepto aos domingos). 
Deposito: rua MAUQUEZ DE ITU, 14-A — Telephone, CIDA- 

DE, 6474. — Peçam nos clubs. bars e restaurantes. 

  

ill 

EMPRÉSTIMOS 

Adiantamos õlrhelro sob caução <1e mercador;^ o. 
tolos CDtnmenUaes titulo» (ia illvlõa ptiblioa. fetloral ^e,a ditai f niiintc-)|>al. Ketlramos e ailiaiituroos d nheiro P4-a reitos de airatideaa Keoeheraos torta » qualquer m..Cart„ 
ria em oonsiRnaçao. artiarianrto rtlnheno sobre as i suiafl 
prestando as melhores coma» de venda. 

MIRANDA JORDÃO & CIA. 
27 — Rua Alvares Penlendo. 27 — l elephune, 4 eatra 875; . 

& PAULO 

= tlEHLtrSlA 

O ANTIEPILÉPTICO ABOUCHAAK 
é receitado e empregado com oe mais 
felizes e surprehendentea resullath» 
pelas maior» summidaf^s médicas do 
Urmsii e do estrangeira, contra a EPI- 
LEFS1A em todas as suas phnses. 

O ANTIEPILEPTICO ABOlUCUAAR 
6 o único e verdadeiro especifico con- 
tra esse terrível mal 

A venda nas drogarias? Braulio. 
tiaruel, Fnraut. Síorse» e S- Siiares 
(«ntiea Amarante). Concessionário pa- 
ra o Btaell: Luiz Cornelio Quental. — 
Cunca xua. 

MAGNESIA LEITOSA 

ANTIACIDA LAXANTE 
PRLPARAÇAO ESPECIAL DE 

ORLANDO RANGEL 

Contra a OVSPKPSIA. ^AI'»EA!t. VOMITOS. E^l. 
XAQI El AM. e outra» affreçôe» acompnnhnda» de grnn* 
de acldex. e bem nawim na» ill A K11H E' A M de« ldn» a fer- 
nienv»c<Ve» InteMtinae» »«i na» ehnmndas UIAUHUE AM de 
venlo muito cooimun» roa crtunçaa. 

Como ANTIAI IMA — 1 colher da» de ehá e eomo 
LAXANTE — 2 a d eolhere* da» de «opa, diluídas cm 
nu» pouco dágua. 

s 
Depositário em ^Ao 

José Bjmlacio a.- 2í-A. 
Paalc: URBANO MUNIZ. rua 

MO FAÇAM SEGUROS 

MARITUIIOS — Cobrindo riscos maritiraos, roubo, quebras, Serra- 
nicfe, vasamenios, etc. 

FERROVIAlliOS — Cobrindo toda a sorte de mercadorias, viajan- 
do em estradas de ferro contra õs riscos de desastres, rou- 
bo, quebras, derrames; vasamentos, etc. 

TERRESTRES — Cobrindo prédios, machinismos, meiCádQriaa. 
etc., aqui ou no Interior 

S2M CONSULTAR 
O CORIIETOR TECHNICO DE SEGUROS 

JOAQUIM C. DE AZEVEDO 
Estabelecido â rua 15 de Novembro. 41. em SSo Paulo, que, 

conhecendo toda a technlea, lejrislação. praxes e jurisprudência 
deste delicado ramo de actividade e dispondo de auxiliares peritos, 
poderá coilocar qualquer espe.cie de seguro em 

COMPANHIAS "NAÇIONAES" B "ESTRANGEIRAS" 
daNdo todas as 

GARANTIAS DE SERIEDADE E PERFEIÇÃO 

ACADEMIA DE CORTE "SACCHí" 
Privilegiada e premiada - PARA HOMENS B SENHORAS 

Fundada em Novembro de 1913. — 235 diplomados de ambos 
os sexos espalhados em todos os paizes. — O Álbum de Agrade- 
cimentos contem 150 preciosíssimas cartas. — Os Troph«?us da Gra- 
tidão compõem-se de 50 objectos de valor honorífico incalculável. 
  A Informadora Brasil certifica ser o Methodo Sacchi o único 
privilegiado. — Grátis remettemos o nosso prospecto. 

Rua 13 do Novembro, 20 — sobrado. Xclcphone, central, 4130. 
S. PAULO 
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^A ADVOCACIA ADMINISTRATIVA E 

AS REINOS AS ENCAMPAÇÕES DA 

S. PAULO NORTHERN, DA CITY 

OF SANTOS, DA SANTOS A JU- 

ÜUIA' E DA SOROCABANÃ. 

As quatro "asneiras sagradas" 

REPUTAÇÃO DA DEFESA DO GOVERNO 

A RESPEITO DO PAGAMENTO EM 

UBRAS DOS EMPRÉSTIMOS DE 

19045 E 1913. 

No mau ultimo artigo provai qn« conforme a LW appll- 
Cavil, assim como a PRAXE XNTERNACIONAX. t moeda em 
due <Í0T;j.mo» resgatar os tltuios allem&ea do emprestmo de 
i 'i 13. ssslm como pagrar o» coupona do ompreetlüio etntrahl- 
d<> em 1904 i com o Dreeduer Bank de Barltm, á o ' JARCO 
e aào a BXBRA. 

Mostrei também que n&o ha no CONTRATO do emprw 
tino da 190416 uma unlca palarra em qu» o gorernc se pos- 
«.u basear para justlllcar os seus pagamentos em 11b as, con ■ 
tra a lei e contra a p.axe Internacional. 

Voa ago a mostrar que quanto do CONTRATO do em- 
•1.0 ie 1913 a aituacfto é Idêntica. 
linnminare! depois o LADO MORAL da queatfco, e mos- 

arei que do ponto de rlsta da equidade, o pagamento eu 
;.br s, em vez de marcos, d tSo Injustificável, quanto do pon- 
to o viste da lei, da prare interuactoual e dos contratei. 

O presente governo é um governo no genero do do Papa: 
E' um governo espiritual, n&o se preoccupa com as coisas tér- 
reas... O reino dos céus lhe pertence... 

Feobo o parenthesls que a ultime resposta publicada pelo 
governo me obrigou a abrir e proelgo, sereno, no meu estudo. 

2. — O CONTRATO DO EMPRÉSTIMO 

DE 1913 

Deve. 
par- 
lou 

nthes 

->or falta 
giá qc i 
1918 (â 
Pran 

peróm, antes de prosegulr neste estudo abrir um 
rara refutar a ultima defeea que o governo man- 

licai nas columnes do "Estado de S. Paulo" de do- 
p. 

oi.! te transcrever de novo o treebo da ultima meu- 
t uo tratou de confundir OBRIGAÇÕES SIA-PLES 

RIG AÇÕES ALTERNATIVAS e d« baralhar o procel- 
cia .-o, conforme o qual, na» obrlgacdec alternativas, 

codigos concedem a escolha ao deveaor, o governo, 
outros «rgumentoe, relu sustentar que a obrlga- 

> Estado contratou pelos emwestlxaoe de 1904|5 e 
i pagar «eja mcrcos na Alle-aanha, seja francos na 
seja libres na Inglaterra) nio é uma OBRIGAÇÃO 

altkr:.•ativa:.'!! 
! ■ cu quo tal obrigação era t-na OBRIOAÇXO 3IM- 

' LTb é, com um unlco objecto, e que nessas obrlgaçOes 
i e ' .ha. lo logar do pagamento portes ee ao credor confor- 

mc- o ■ : t. >50 do Cod. dvll, — ESQUECT-Ü, porém: 
t. que O OBJECTO DA OBRIGAÇÃO NAO E' SIM- 

PLEí", MA í TRIPLO: MARCOS OU FRANC01 OU LIBRAS; 
■ - ' Ui- r. o t a respeito do LOGAR, mas da l'OBDA do pa- 

n .mento o estamos discutindo; 3,o, que o preceito do nos- 
so Ccl. Cleii que, NAS OBRIGAÇÕES SIMPLES, delia ao 
■ •: .r a olha do logar do pagamento nâo existia ia nos- 
■ . lei att-ri r (que rege oe contratos dos empréstimos de 
; 01 e de 3,913), 

A ou. e tran.scrlpta essa declarac&o governan enta" em 
ícia a sui e.agela belleza; 

".Na- ")3RlOAÇ0ES ALTERNATIVAS a escolha cabe so 
1 r-der". (O. Clv. art. 884). 

"A o r-.-.r-içados OBRIGAÇÕES ALTERNATIVAS es- 
• - nisto: em rel?rlrem-ae alias a nma PLURALIDADE de 
'ob ?ctcs no pode.- concedido ao devedor de eifectuar o pa- 
• • me ato cora qualquer dellee." 

"XSo se trata, evidentemente, no caso doe empréstimos 
"Se 190ij j e 1913, de nma OBRIGAÇÃO ALTERNATIVA, 

x '.tu de ãma OBRIGAÇÃO PURA E SIMPLES." 
Para mostrar porém que tal declaração vale mais pela... 

- : alld ie... e pala coragem... do que pela Jurldlclda- 
: -a repetir os trechos a seguir dos pareceres doe maU 

it -i-; jurlscoEsaltos francezes cspcciaillsadoe nessas ques- 
j, d rs, r. ilOUPIN e ALBERT WAHL (que foi publicado 

i j jornal francez "LTulormatlon* de 30 da Maio de 1920): 
"Le . 7 décembre 1910, 3a soedété "El Hoger Argentino" 

": *rr i?. ei Franca 100.000 obügatlons de 100 pesos OU 
" s ra iportaat ennuellemení 5 pesos OU 25 franca. 

* Lc; itres contleunect Ia mentlon: "Obligatlon 5 o(o de 
•"90 franc. Ce titro sera rembonrsé an portoor, solt á Paris 

. raison d" 509 frs. soit á Bnenos Avree, & ralson de 100 
. : "res. 

-La eck lié demande aux tousslgnée el eHe eet tenne 
"de iaisíer e ur. oWigatalres le cl oix entre le remboureement 
' r rraace i raieon de 600 frs. ou en République Argentlne, 

i reiron de 100 pesos. 
• L' OBLI1 rATION DE CELLE-CI BST UNE OBLIGA- 

• TON ALTERNATIVE. SOIT POUR LE3 INTÉRBTS, SOIT 
LE IIAPITAL; pour "es premlers, comme pour le 

KODd. ü jr m DOUBLE obü (atlon portaut, PUNE,, sur lea 
■ 'U.VXC.J, IL.ÜTRE, sur dee PESOS. En eftet, Tobligat on 
• . ."rr.iiilve & t cMle ou deux cbosea soot comprlso» dana /o- 
■ LUgatlon (Cod. Ctv. art. llí.9, 1191, 1192, 1913, etc.). 

"Aucuj a cOL-aidératlon te justlfte done Toplnlon d'apr(s 
"AijaOUe Voblleatloa de la joclété ne eeralt pas eJternatffr». 

• "Par coneéquert, U y anralt lleu d'appillqn6r Tart. 1190 
'*( . Civ. cPapré* leqnel, 

'•Io cUolx nppartlent an débiteur ■'U n'a pai 
"été EXPRESSÊMENT ««cordó anz créanclere." 

•Au eurplas, Vart. 1190 C. Clv. comme le font remerqner 
•luus krt nuteur» (PUVNIOL; COL1N & CAPITAN; BAU- 
•DUV-LACANTINERIB a BARDE) n«»t qu'une appllca- 

■ a da princ.pe géneral poeé par l'art 1162 C. Olv.: 
"Duos le UoBte, la couvention «'Intcrpréte con- 

"tre celul qol a stipulé et cs favenr de celol qol a 
'•cotitracté 1'obllgatlos." 

Aiors rnéme qu'!! a'/ auralt pas d'obligatlon alternati- 
. '. ias r- spéce, c'e6t en faveur de la Soclété que Vobllga- 

a.od devraii étre Interprótée. 
'Lef por.eur» de titres ae peuvont objecter damntage 

, ae sl 3'art. 3190 C. Olv. ex«*e, pour qec le dholx n'appar- 
- .oune poi an débttenr, use CLAUSE EXPRESSE, lee juges 
'• lucí penvent faire réenlter dee airoosstascet, Ia preuve 
de Fint eutlos dee partiee. 

"Ceia rerviendrait 4 efíacer purt-meot et elmplement tant 
"l'art. 1199 que l'art 1192. Toue lee aateare fost remarquer 
' ae 1% ciasse qui enlôve le cholx av débKeur dolt étre EX- 

' En coniéqc rnet, ü y a lleu de condure que 1* Sodáté 
*'c^l íondíe á reenaonreor eee obligatlon» en France et sur le 
"piod de 500 fnurioe." 

Os dra. HCUPIN e ALBERT WAHL, francezes, perten- 
• m & Pi&rma nacionalidade que oe banqueiros que tèm o 

icr In-, -^sa em nos feaer pagar em libras (a nós e as ou- 
.,s nsç-les tnerlcanes) o que lhes devemos em francos ou 

ra marcos. Não dariam, pois, ta4 parecer, contra oe interee- 
as .".a sua propna nação, se não eo vissem a Isso coagidos 

> ! orça da evidencie e por um dever de elementar hones- 
tidade jurídica. 

Todoe oe outroe jurlaconsultos francezes e allemães con- 
rorderam cam elles, apesar do claro intdresse dos seus paizes 

coagir os devedores a pagar em libres... 
R '-v:.hfcC€ram que A OBRIGAÇÃO DE PAGAR SEJA 

UMA QUANTIA DE MARCOS NA ALLBMANHA. SEJA UMA 
QUANTIA DB FRANCOS NA FRANÇA, SEJA UMA QUAN- 
31A DE LIBRAS NA INGLATERRA E" UMA OBRIGAÇÃO 

l.TBRKu.TIVA, perteacejido, pois, e escolha da alternativa 
< v devedor, leto é, ág nações e ás sociedades sul-americanas 

Esse empréstimo foi emlttido em marcos na Aliemanba, 
em francos na França e em libras na Inglaterra. Oe tltidoe 
da série alleman eram pagavels nos eecriptorlos das casos 
bancarias BLEICHROEDER em Berlim a L. BEHREN8 & 
SOEHNE erm Hamburgo. 

Eis abi os principaea trechos do contrato desse emprés- 
timo: 

"Contrato que com o governo do Estado de S. Paulo fa- 
"zem J. Schroeder & Cia., S. Bleiohroeder de Berlim, etc.... 
"As obrigações serão emlttldas em moeda ingleaa, In.nceza 
"ALLEMAN... isto é, obrigações de libras 20, OU 540 fran- 
"eos, OU 408 MARCOS... O CAPITAL B OS JUROS SERÃO 
"PAGOS em Londres em libras esterlinas; em Parla eia fran- 
"eos; na ALLEMANHA EM MARCOS... As dites obrigações 
"serão resgatadas por melo ds appllcação semestral da ren- 
"da originada da sobretaxa... Qualquer ou quaesquer das 
"ditas obrigações que não tenham sido previamente resgata- 
das pelo modo Indicado, serão resgatadas ao par pele go- 
"verno no dia l.o de Julho do I92S... O governo pode em 
"qualquer tempo resgatar o capital total das ditas obriga- 
"ções..." (Relatório da Secretaria da Fazenda, 1918). 

Resulta da leitura dessas cláusulas que tínhamos neste 
caso como no caso do empréstimo contrahido em 1904 com 
o DRESDNBR BANK, assumido uma OBRIGAÇÃO ALTER- 
NATIVA, a de pagar determinadas quantias, como juros e ca- 
pital do empréstimo, SEJA em MARCOS na ALLBMANHA, 
SEJA em francos na França, SEJA em libras na Inglaterra. 

E sendo a obrigação ALTERNATIVA, a ESCOLHA DA 
MOEDA DO PAGAMENTO NOS CABIA, conforme oe precei- 
ca de todos os codlgos e conforme a praxe internacional. 

Neste contrato, como no contrato do empréstimo de 
.90416 não existe, (nem o governo citou), a menor palavra de 

que se poses luferlr que tivéssemos contratualmente aberto 
mão do nosso direito legal a tal escolha a transferido a nos- 
sos credores a enorme vantagem ligada a esse direito... e 
tal rehuncia devia ser EXPRESSA. 

Na mensagem, como nas sues recentee publicações so- 
bre o assumpto, o governo achou' porém, conveniente não pu- 
blicar esse texto. Em vez dos seus trechos prlncipaes que re- 
gem o caso e que acabamos do transcrever, mandou Imprimir 
em letras gordas os dlneres que se acham Impressos sobre es 
cautelas das obrigações e conforme os quaee os pagamentos 
dos coupons podiam ter logar "em qualquer dos bancos men- 
cionados" seja na casa Schroeder em Londres, seja na casa 
bancaria L. BEHBENS und Soebne, em Hamburgo, seja no 
Banque de Paris, em Paríz, etc. 

Mas, 
l.o) Dizer que os coupons poderão ser pagos em qual- 

quer dos logares convencionados não é dizer que a escolha 
da moeda do pagamento pertence ao credor. Logar do jwga- 
im nto e moeda do pagamento são coisas muito diversas, 

2.o) Suppcndo, para argumentar, que essa phrase im- 
pressa nas cautelas a respeito do pagamento dos coupons em 
qualquer dos referidos bancos tivesse criado para o Estado 
uma obrigação nova que não existia no contrato (a de deixar 
ao credor a escolha da moeda do pagamento) essa novação 
seria nulla, pois, os titulos foram asslgnados na Europa por 
um simples procurador do Estado. Esse procurador não tinha 
poderes para modificar o contrato assrlgnado entre o governo 
e os banqueiros europeus e não podia pois, augmentar os en- 
cargos do Estado... 

S.o) Suppondo cmfim, sempre para argumtxtar, fcae o 
procu-ador do Estado, qnardo assignou os t: ulos que contem 

.bscreveram os títulos. 

l.o — QUANTO AO EMPRESTÍM^ DE mtJS 
Será talvez por equidade que o gt^srno passou a pagar 

em 'ABRAS os coupons deste emprestii;0- 3UÍ> o governo AL- 
TINO s<5 pagára. em FRANCOS OU MAU COS? 

Vejamos. 
NEM UM 30' DOS TÍTULOS DES3E EMPRÉSTIMO FO- 

RA BMITTIDO OU COLLOCADO NA INGLATERRA. Con- 
forme as cláusulas do contrato, o D"ea(Inei' Bank collocou 
60 o]o dellee na Allemaaha e o Banq33 <1® Paris 40 ojo na 
França. 

Não se pôde dizer, pois, qu- ab' n^0 ja®0 nosso di- 
reito de não pegar em LIBRAS, mas 631 MARCOS ou em 
FRANCOS, oe coupons desse emprestln'0 0 governo agira no 
caridoso intuito de evitar um prejuízo Pftra 08 portadores In- 
glezes, NAO HA TABS PORTADORES. 

Todos os portadores são alleunãca >a franceses. 
Fegando-lhes na moeda em que 

Isto é, em MARCOS ou em FRANCOS, 380 -bes -ausariamoa 
qualquer prejuízo. Ao passo que, pag»-'*0'1^» em LIBRAS, 
proporcione mos-lhee um enorme e INDE VIDO LUCRO. 

O caso não é, pois, de justificável -arldade, mas de des- 
prendimento, de simples PRODIGALI ADB.., do governo... 
a nossa custa, 

B ninguém tem o direito de ser pr^g® Por conta de ou- 
tro... 

O aotual 'procedimento do governo Pegando em libras o» 
coupons e o resgate desses títulos enlittWofl exclusivamente 
na Allemanha em marcos e na Franta 631 francos, não se 
pode pois. Justificar mais por consideri''''®8 d« equidade do 
que por argumentações baseadas r- 1®'-. na prrxe internacio- 
nal ou nos contratos. 

Absolutamente não jicdemoci continuar a pagar esse em- 
préstimo em libras e as extravagâncias actuees e esse respei- 
to têm de parar. 

Isto não quer dizer, porAm, que nâo haja outra alterna- 
tiva senão exigir tudo o l11® A do uo3b_- direito. 

Podermos escolher uni®- solução mediana e tratar nossos 
co-contrai.antes de manelr® Inteiramente equitativa, até ge- 
nerosa, — sem porém eacr'Ilo'ir todos os nossos interesses. 

LEGALMENTE temoé 0 direito de pagar 03 juros como 
a Provtucla de BUENOS >IB-ES acaba de fazer e de resgatar 
desde já o capital dosse «uaprestlmo todo, exclusivamente em 
MARCOS. Podíamos r,'fl"atat"0 assim com nma quantia 
igual á que pagamos em LIBRAS pelos juros de um sõ enno. 

Tal procedimento nà0 causaria perda nenhuma aos por- 
tadores allemãea dos 60 cvt0 áo empréstimo, que o subscreve- 
ram em MARCOS. Cam-a; 'a ^ verdade, um prejuízo aos por- 
tadores francezes que o ^sorevecam em FRANCOS. 

Mas, porque não reag'''''r Cu MARCOS os titulos da. sé- 
rie ALLEMAN (que todo 1 i'azem o sello aliemão) e passar 

colpon-i" dos titulos i'ã série FRAN- 
L. tncez), Soria uma solução mui- 

a pagar em FRANCOS os 
CBZA (que trazem o sello 
to equitativa e até genero 

E caso os portadorc francezes não tivessem bastante 
Juízo para apreciar a nossa generosidade e nes fizessem amea- 
çar de novo pelo dr. PAUL PRADO e pelo sena dor ADOLPHO 
GORDO de uma interveação diplomática, resgataríamos então 
os seus títulos em MAUCO^' como a Província de BUENOS 
AIR3S acaba de fazer. 

Esperamos a próxima publicação do governo a este 
respeito. .. 

2.0) QUANTO AO EMPRÉSTIMO DE 1913 
Até parece engraçado, tratando-se deste empréstimo, re- 

ferir-se ao ASPECTO... S'OHAL. , . da questão. 
Sobre os 375.000 tlté'1®8 -I® empréstimo, «d 39.000 (ou 

15.960.000 marcos, ou ''>-•000 libras) ficaram em 1921 
para reegatar, fazendo tai^ títulos parte da série alleman 
desse empréstimo ©mittida 631 1913 na Allemanha por L. 
BEHBENS & SOEHNE, bl'eichrobDER, etc. 

Conforme as cláusulas d® contrato, o resgate desses úl- 
timos títulos devia reallsar®® b0" mulo da venda do café da 
valorlsação, depositado m Allemanha em garantia do res- 
gate. 

Ora, aconteceu que e;'-' ®afc, da ^ossa propriedade, foi 
vendido arbitrariamente e -'utra nossa vontade pelo governo 
aliemão, durante a guerr Ped.mos então, a esée governe, 
ror"'<wf er-ncp líigo orQ ' aó difi, a nrero da f 
  

venda, sejam 6,250.00': , cr: , Reous lÉpm, arbitrariamente 

Não diga o governo que tinha de empregar por qualquer 
fdnna o prodncto dos empper tlmos externos lançados nessa 
época, pois, neste caso, respnderlamos lembrando-lhe o for- 
midável total que attinge ainda hoje a nossa esmagadora 
DIVIDA FLUCTUANTB EXIGIVEL...., Era muito melhor 
resgatal-a  

Ou então, Indo até admlttlr, para argumentar, que tí- 
nhamos dinheiro em tal SUPER-ABUNDANCIA que fosse 
aconselhável ao governo resgatar por antecipação empres 
thnos externos, (!!!) nós lhe lembraríamos a recente e pa- 
triótica conducta do governo de MINAS. 

Sm 1920 esse Estado achava-se sem nenhuma divida 
fluebuanto, mas, pelo contrario, com um saldo orçamentário 
elevado (em situação, pola, ligeiramente dlfíerente da do 
Bcmi-bancecrota a que nos conduziram ae sncampaçõea). 
Pura utlllsar esse saldo orçamentário, o governo mineiro agiu 
de fõrme diametralmente oppoata á do nosso governo, (que 
resgatou, em libras, dividas pagevels em marcos) e em Março 
de 1921 resgatou, ©m FRANCOS, a quarta parte da sua divida 
externa c Isto AO CAMBIO DB 300 RÉIS POR FRANCO. 
Realisou, assim, uma economia de 60 ojo sobre o valor era 
moeda nacional desses empréstimos   (Paremos num 
proxlmo artigo um interessante paralielo entre esses procedi- 
mentos tão diversos dos dois governos). 

Porque será que, em vez de despender o produeto dos 
nltimo-a empréstimos externos com o resgate por ANTECI- 
PAÇÃO em LIBRAS do que sõ devíamos pagar três annos 
dopois (e isso em MARCOS), não aproveitamos, como o go- 
verno de MINAS, a baixa do cambio france'- a comprar 
uma bffa porção dos nossos titulos, a 300 RLIS í*"E FRAN- 
CO, na Bolsa de Parlz? 

E' rfecs® lembrar que esse extraordinário resgate AN- 
TECIPADO em LIBRAS se fez em virtude das negociaçõi: 

em que foram concluídos os últimos empréstimos externos 
e em que os banqueiros estrangeiros (BLEICHROEDER, L. 
BEHRENS & POEHNE, SCHROEDER, etc.) foram represen- 
tados pelo dr. PAULO PRADO, 0 pelo senador ADOLPHO 
GORDO, como no escandaloso caso da desapropriação da 
S. PAULO NORTHERN. . . Devido a esse resgate antecipado 
em LIBRAS esses banqueiros receberam do Estado 798.000 
libras, Isto é, 23.200 contos em vez dos 16.000.000 de mar- 
cos (isto é, 1.920 contos) com que compraram alguns dias 
antes, em marcos, na Allemanha, os titulos por nós resga- 
tadofftem libras. LUCRO EXACTO... E RÁPIDO; 21.380 
CONTOS.. . . 

A mensagem diz que os representantes dos banqueiros 
estrangeiros não receberam co-mmlssão alguma, do Estado, 
para as negociações do ultimo empréstimo externo! 

Claro  
Quer-nos parecer que, como commlssão, Já chegava a 

porcentagem que devem ter recebido, dos ♦banqueiros, sobro 
os lucros de 21.000 contos reelisados por estes, òom o resgí.te 
antecipado em libras dos titulos allemães do empréstimo 'le 
1913  

Mas. se a questão da moeda do resgate desses tiSulos (i- 
vosse sido submettida á ARBITRAGEM, o resgato se faria em 
marcos © desappareciam os 21.000 contos de lucros. 

Este é o ASPECTO... MORAL deste resgate....,- 

Temos assim refutado do quádruplo ponto de vista, da 
LEI, da PRAXE INTERNACIONAL, dos CONTRATOS, e da 
EQUIDADE, os frequisslmos argumentos o.om que, nae auas 
innumeras e recentes publicações, o governo tratou de res- 
ponder a nossos artigos anteriores para Justificar os seus 
pagamentos em libras em vez de marcos. 

Mostrámos-lhes ta-mbem o caminho que convém seguir 
a respeito do empréstimo de ISOljõ. 

Esperamos com interesse a próxima resposta do nosso 
eminente contradictor. 

SL W JUIITUS 
(Continúa). 

PRÊMIO NÃO PAGO 

essas palavras (realmente destituídas da significação profca), i e U®03 na pesee desse «dinheiro var(fl|u ^jnos, durante os quaes 

>3 oras. 

erlji 

çces 
ragt cm 111 

nm parecer em contrario... 
■irecér da lavra do nosso governo, publicado no 
S. Paulo" de dominga p. p., e por nos eelma trans- 

5 um fseto nua o EsUdo de S. Paulo é, entre todas 
ou Estbdos. ou sociedades dev ídoras de obrlga- 
:t vrs o unieo que deixo a escolha ao credor e... 
iras. 

tivesse porém, valldamento modificado o contrato e transferi- 
do, do Estado devedor aos banqueiro» credores, o c.lreiío ã 
escolha da moeda do pagamento, tal modificação não ee po- 
deria estender ao pagamento do CAPITAL do emirestimo: 
As palavras Impressas nas cautelas, e transcrlptas pelo gover- 
no na- suas repetidas publicações, se referem exclusivamente 
ao pagamento dos COUPONS ao paeso que, a respeito desse 
empréstimo ds 1913, é unicamente a moeda do resgate do 
CAPITAL que estamos discutindo. Não estamos, aiísolutamen- 
te. Interessados ca moeda em que os COUPONS deviam ser 
pagos, pois, isto é questão puramente acadêmica, tendo des- 
appa:-ecldo os coupons com o resgate doe títulos. (E' só a res- 
peito do empréstimo de 1904)6 que estamos discutindo a res- 
peite doe coupons; e na cautela desses títulos não existe a 
phrase. Invocada pelo governo, que se ache Impressa nas cau- 
telas de empréstimo de 1913 a respeito dos coupons). 

Em conclusão. O Estado não tinha a menor obrigação 
contratual de deixar-se Impor o resgate em LIBRAS em vez 
de MARCOS do CAPITAL dos títulos da série elieman de 
1913. As afflrmacões do governo a eeee respeito são destituí- 
das de fundamento e o documento por elle Invocado não se 
appllca «o caso. Podíamos e devíamos, pois, resgatar esses 
titulo* em marcos conforme a lei e e praxe Internacional noe 
eutorlsavem. 

Qualquer que eeja aliás a Indulgência com que se deseje 
encarar o acto do governo, resgatando em LIBRAS os títulos 
que tinha o dever de resgatar em MARCOS, nâo é posalvel 
comprehender porque a questão entre o Estado e oe portado- 
res allemães, a respeito da moeda desse resgate, 1 ão foi pelo 
menos submettida a ARBITRAGEM. 

Foi precisamente em previsão de semelhaitt duvidas 
que na cláusula 22 a do contrato do empréstimo se conven- 
cionou que: 

"... No caso e todas as vezes que se levante qualquer 
"questão relativa á significação ou cumprimento deste con- 
"trato..." tal questão será submettids e finalmente decidida 
"por ÁRBITROS... Se nma das parte? não nomear o seu ar- 
"bltro. então a matéria controvertida será apreeent&da © fi- 
nalmente decidida pelo TRIBUNAL DE HAYA... (Relato- 
"rio da Secretaria da Fazenda, 1912)." 

Um juiz... indnlgentlssimo... poderá talvez admlttlr 
nm engano jurídico por parte do governo a respeito do noeso 
direito de escolher a moeda do resgate. 

Mas qos Juiz terá bastante Indulgência para admlttli 
que o governo podia, contra o texto claro do art. 884 do Co- 
digo Civil, contra a praxe internacional, e contra a letra do 
contrato do empreetlmo de 1913, resgatar esse empréstimo na 
mais ralorlsada das varias moedas convencionadas, SEM PE- 
LO MENOS SÜBMBTTER A -QUESTÃO A' ARBITRAGEM...? 

A inacção do governo no caso da desapropriação da "CI- 
TY OF SANTOS", em que o preço pagavel pelo Estado ao® 
interessados Inglezes passou com a baixa do cambio de 7.500 
a 20.000 contoe, noe enstou 12.500 contos. 

Neste caso pegámos 800.000 libras, seja 23.200 contos, 
aos portadores allemães em vez de 16.000.000 de marcos, 
seja 1.920 contos, que lhes devíamos, SEM SÜBMETTER O 
CASO A' ARBITRAGEM. A INACÇÃO GOVERNAMENTAL 
NESTE CASO NOS CUSTOU, POIS, 21.380 CONTOS. 

ni 

0 LADO MORAL DA QUESTÃO 

Provámos que tínhamos honfem o DIREITO LEGAL dte 
RESGATAR em MARCOS, em vez de LIBRAS, o ca-pital dos 
títulos da série alleman do empréstimo de 1913 e que temos 
ainda hoje c DIREITO LEGAL de pagar os coupons (ou de 
jesgatar o capital)- do empréstimo Ue 190415 também cm 
MARCOS em vez de LIBRAS. Demonstrámos que não eé a 
lei, mae ainda a PRAXE INTERNACIONAL a isso nos auto- 
risava e noe autorlsa. Tornámos emfim patente que nada ha 
nos CONTRATOS dos empréstimos em que nossos co-contra- 
tantes se possam basear para opporem-se a tal procedimento. 

Quld do ASPECTO MORAL da questão? 

o cambio do marco não cessou, d bjlxar. Kmíiai o mesmo 
governo nos obrigou ha poucos mezes a receber essa quantia 
em marco, seja ao teorrlví. cambio act;..l, 600.000 libras em 
vez de 6.250.000 que noa -devra, taus.-ado-aos, assim, uma 
perda injustificável de 90 ojo. (Quanto ao direito theorico 
que o'tratado de paz nos deixa de faze- pagar-nos a differença 
pela Allemanha, depois de iv.gas e. França, a Jnglaterre, a 
Italla, ©tc., nelle é melhor não falar, poh s6 traiamos de as- 
sumptos sérios,..). 

Ha, pois; duas razões por que o prodncto da venda do 
café deçosiiedo em garanti, dos titule da série alleman do 
empirestimo de 1913 não chegou paw o resgate desses ti- 
tulos. H 

A primeira é que o governo alia não nos pagou o pro- 
dueto deesa venda em MARCOS em vez do LIBRAS que 
devia. 

A segunda ó que, adoptend-o um critério diametralmente 
opposto ao do governo jellemão a nosi o leepolto, nõs acaba- 
mos de pagar em LIBRAS ao-, port.wlcres allemães esses ti- 
tulos, em vez d© MAROOS que lhes ■ loviamos!!! 

Assim tivemos de emitãr o ultlno empréstimo externo 
para poder resgatar taos titulos em LIBRAS, e d®, em ga- 
rantia deste novo emprestimo, estender a SOBRETAXA du- 
rante 30 anuos. ... 

E' claro que os portadores allenr ios dos tltuloc devidos 
em marcos e resgatados em libras do em Julgar nosso proce- 
dimento muito., moral... Não pod m dexar de achar-nos 
até... Bympathlcos  

Quanto a mim, qua tenho de contribuir em pagar com 
meus Impostos eesas generosidade? c nosso governo, falho 
Inteiramente em perceber a... nor lídade... de tal pro- 
cedimento.- 

Acho que, pagar em taes clrcun-S'1 ancias, LIBRAS quan- 
do só devíamos MARCOS e quando Taiábamos de receber da 
meema parte MARCOS em vez de LIl RAS, não é moral... 
E'... fantástico. 

Que não se diga que não 'havia meio de distinguir os 
titulo® emittidos na Allemanha, dos e nittidos na Inglaterra, 
pois os titulos emittidos na Allemanh r traziam o sello alie- 
mão e os outros o sello iuglez. 

Era, pois, íacillimo distinguir os tules allemães dos tí- 
tulos Inglezes desse empréstimo, e na a impedia que, tendo 
pago em libras os títulos ingleies. q igassemos em marcos 
os allemães. 

Nunca critlqua; o procedi-ziento do go rerno ALTINO, 
pagando em libras o» últimos titule; õ® eérle lagleza desse 
empréstimo, embola tlve^ae^os o di Ate de pagal-os em 
marcoe. Semelh ,a proc saimeuío era Justificável por consi- 
demçõee de equidade. T'erla sido dl 'o paro oe portadores 
Inglezes, que subsorever-aia eeus titi us em libras, ver se 
repegar, embora legalmente, numa m eda depreciada. 

Aliás, na época do resgata em 11 "as dos últimos desses 
titulo®, a balsa do roarcij ainda era .Islgnificante, de férma 
t-ue o nosso generoso pr jce Ilmento « f f&ror dos portadores 
liglezes pouco nos cust ara na reailc-d®- 

Mas, pagar, annos cj«po. em LI-,-RAS aos subscrlptores 
ALLEMANS desses ti.ul os o~ titulos çue elles subscreveram 
e pigaram em MARCOS, ist-c vima quantia 20 vezes supe- 

e é ,ta&it Io® titulos em Berlim 

AO DK. JUSTO SE.'; BRA E SEUS CLIENTES 
QUE RECLAMAM O "PRÊMIO" 

Ã SOCIEDADE DE SORTEIOS SÉRIE RIO-GRANDEN- 
SE foi ha tempos procurada pelo dr. Justo Seabre, como 
advogado de d. Emilla Gromen, que pretendia reaebor um 
prêmio de r®. 10:000?000, que esta Sociedade uão deve; e 
como se tratasse de um caso pollcal, requeremos a abertura 
de um inquérito, que eetá correndo pela l.a delegacia de po- 
licia desta capital. 

Logo na phase Inicial do Inquérito, o dr. Justo Seabra 
fez vir a esta Sociedade um moço que diz chamar-se Otto 
Gromen e ser fiiho de d. Emilla Gromen, a "eo-rtaada", o 
qual nos motítrou um 'annuuclo que o dr. Justo pretendia 
publicar contra a Sociedade" se nâo pagássemos immedlata- 
mente o tal "prêmio". 

Um dos nossos dlrectores, o sr. Carlos Martins, achou 
multo interessante a publicação, e escreveu a lápis no proprlo 
oivginal; — Approvado com distineção. Grau 9. — B de- 
volveu-a. Junto com as ameaças, ao mocinho Gromen, para 
que a entregasse ao dr. Justo Seabra. 

Antes, porém, do inquérito terminado, não sabendo 
alnde — nem nós nem a policia — qual o autor ou autores 
desse pleno — que a seu tempo será discutido nos Tribu- 
naes, — o moço Gromen publicou no "Jornal do Commerclo 
do dia 31 de Julho findo, «m pequenino annunclo pedindo a 
"certa Sociedade" o pagamento do prêmio de 10:000|000. 
E n6s respondemos que o fosse procurar ma l.a delegacia de 
policia... por onde corre o Inquérito por nós requerido. 

O dr. Justo Seabra quer assegurar o "direito" de sua 
constituinte pelo esoandalo, atacando a Sociedade. Nós, po- 
rém, aconselhamos ao dr. Justo Seabra a que crela na justiça 
de São Paulo, e que s. s., talentoso como é, procure dentro 
da lei amparar o direito de sua constituinte, o que não 
será difflcll a quem tem tantas "razões"  

Srs. criadores! 

Leiam o que diz o conhecldd 
lavrador paulista, sr. coronel 
Francisco Gomes Leitão, cujo 
caracter independente © cuja 
franqueza não pefjnHteia aa> 
attestado d© "favor"! 

"Estação de Buenopolítí, 
29 de Março de 1920. 

Presado amigo cel. Mar* 
tlnlano F. de Andrade. — 
S. Paulo. — E' com prs* 
zer que communlco o re- 
sultado que tenho tido 

com o "Immunlsador Pau- 
lista". Tenho dado a meu 
gado de campo, mistura- 
do com sal, e ás minhas 
vaccas de cochelra, mistu- 
rado com as rações diá- 
rias, o "Immunisador Pau- 
lista", e o resultado tem 
sido evidente; — ausência 
de carrapatos e vigorosa 
saúde em todos elles. 

Mas onde o resultado 
se manifestou mais frisan- 
te ainda foi no seguinte: 
— tenho aqui uma criação 
de porcos Duroc Jersey 
puro sangue, e esta fica 
abaixo do chiquerão da co- 
lônia, onde existem mais 
de duzentos porcos. Pois 
em Janeiro p. passado lá 
appareceu a febre aphtosa 
e nâo houve um só porco 
que não fosse atacado da 
peste. A única divisa que 
existe entre o mangueirão 
dos colonos 0 o meu ó uma 
cerca da arame, de modo 
que os porcos estão sem- 
pre em contacto uns cow 
os outros. Apesar disto, 
nâo tive um único caso 
de aphtosa, e os meus por- 
cos, aos quaes dei sempio 
o "Immuuisadür" eoati- 
nuam com boa Saúde, 
Além do mais, elles bebem 
a agua vinda da colonia 
contaminada! 

Fazendo esta declara- 
ção por ser a enprossâo da 
verdade, sou, etc., etc. 

(Assignado) Francisco 
Gomes Leitão". 

A eftlcacia do "IMMUNISA- 
DOR" é assombrosa na febre 
aphtosa, na diarrhéa dos be- 
zerros. na "tristeza", na "ba- 
tedeira" dos porcos e contra os 
bernes e os carrapatos. 

Cura — Preserva e 

engorda 

Pedidos e Instrucçõcs aos 
vendedores geraes: 

Martins babkos & comp. 
LIMITADA 

Rua Boa Vista, -< 8 - 
postal, 6 — S. Paulo. 

Caixa 

rior á que sa lies derl^ 
alguns dlea ante,; de tão laeeperada 
cede á minha comprehemsi\o.,... 

■cibão, ó coisa que ex- 

A.vora, uma pergunta. 
Po -qne será que íoraos resgatar 'fccclpmjanimte etm LI- 

BRAS,em Março de 1921, òs títulos Jemães do omprcetimo 
de 1913, que só se venciam cm Jalls de 1923? 

E' p. eciso lembrar que ncsca éioca nos encontrávamos 
nas rrrlvjis aperturas financet exactamente descriptas 
na mensa?emj até receia-ramo 3 ter cessar, por falta de 
fundos, o '-eembolfo dos deposi j0. '"aíxas Econonucas. 

Admíttindo. pois, para a; gurt.enfL que fosse licito ao 
governo re-gatar os titules alU ?niães c 1913 em UBRAS em 
vez de MARCOS, que explicaçã-- é qiu » governo apresantorá 
na mensap >m por ter ra- -a vi AN1 UXPADAHBNTE ossos 
títulos ao ( rrivel cambio que vi,, orou iranto este ajHio  
quando era muito provável que geados de 1923 haveria 
momentos mu quo poderíamos ap^-j-ti ar para nossas com- 
pras de lllraa um cambio multo «tv uríor? 

E SAÍRAM QUANTOS NOS PRETENDEM ATACAR OU 
ELOGIAR, QUE NÓS NÃO PAGAREMOS NADA, NEM POR 
UMA NEM POR OUTRA COISA. 

E, para terminar, pedimos licença an eminente dr. Vi- 
cente de Carvalho para transcrever este luminoso topico de 
sua autoria:. 

"NINGUÉM PRETENDERA', SENSA- 
TAMENTE, QUE AS COMPANHIAS DE 
SEGUROS, POR MEDO DO ESCANDAIjO, 
POR COVARDIA ANTE A DIF AMAÇÃO. 
OU AMEAÇAS DELLA, A QUI POSSAM 
SLJEITAL-AS INDIVÍDUOS POUCO BS- 
CBÜPULOSOS, PARA OS QUAES TODOS 
OS MEIOS, MESMO OS MAIS VIOLEN- 
TOS, SÃO BONS, DEIXEM DE DEFEN- 
DER-SE COM ENERGIA, PERANTE A 
JUSTIÇA, DOS ASSALTOS A QUE VIVEM 
TÃO EXPOSTAS." 

E ê quanto temos a dizer, por hoje  
SOCIEDADE DE SORTEIOS SÉRIE RIO-GRANDENSE 

4VIS0 

A empresa "ORION", de Barretes, a Com- 
paníiia Força e Luz, de Jaboticabal e a Compa- 
nhia Electricidade S. Simão Cajurú, transferiram 
seus escriptorios para a rua de S. Bento n.0 55. 

Falta de transportes na L F. Araraqnara 

CommeiTiantcfi residentes em Pindora- 

ma, zona Araraquarense, tele^rapharam- 

nos íiontem pedindo á Secretaria da Agri- 

cultura, por nosso intermédio, providencias 

tendentes ao restabelecimento de transpor- 

tes para aquella localidade, onde os merca- 

dores encontram "FALTA ABSOLUTA DE 

EMBARQUES", o que produz graves con- 

seqüências para o commercio. 

(Das "Queixas e Reclamações" do "Es- 

Itado", de 5|8|lí>21), 

Porque não se pu- 

blicam os contratos 

dos ultimos emprésti- 

mos externos I 

O que se deseja es- 

conder í 

MAÇON ARI A PAI LISTA 
Os jornaes do Rio pu-biicaram 

hontem uma carta que lhes • oí 
dirigida pelo grão mestre gene- 
ral Tho-maz Cavalcanti, a pro- 
pósito dos ultimos acontecimeu- 
tos maçonicos. 

Pelos conceitos emittidos i>or 

essa "legitima" autorid ide. des- 
de logo ee verifica que razõe»* 
sobejas justificam plenamente o 
festo do nobreza e alfiv. z pra- 
teado pela Maçonaria do Sáo 

Paulo em 29 de Julho ultimo, em 
convenção à qual comparece 
ram Veneraveis da capita! e do 
Interior e vario« representanti * 
com poderes especiae? e amplos, 
representando mais de 4;» das 
Lojas do Estado. 

Eis o theor des^a carta: 
*4Sr. redactor do* ^Corr» lo cli 

Bfanfcft*' —- Na 4.a luiglai» do 
"Correto da M inhn" dc JS d» cor- 
rente, vem uma piddlcmiio em 
que me attrlb ie pa!av*.:r« qau 
não proferi. AsnIiís é qne. dia ter 
cu aeénaodo a > Grande Oriente 
de S. Paulo de falta <U* figura 
nah contas. Nfit é verdadeI Aüo 
di&se tal! 

A minha Inl >r;iiaçfío ao «n- 
premo Conselho fot ja* ■ menre 
cm abono dn^elle í-va-iq«« 
Oriente. O que lecliarel í ■ me 
o Grande Orient ' de S. Fanío. 
iluran e a nilub gcsiSái, como 
Grão-.Uesfre da Blavnnarla no 
Brasil, mô se ten toraad.» d5;:no 
de elogios: f m ;:nd« c '. 
onde mantém ..'as de HO. 
üianlo eonstan jenío ? - . n- 
grandecíi "nto d; ordfiii e tvu.- 
do a licín ' ad' nistvaçfir» e- ai- 
prido com «>, «e js deveres 
tf vãmente ft* suas eou^as com o 
Grande Oriente do RrasU. 

Pceo-vo », sr. redacíor, qx-c «;«- 
hliqiieis esta reclIflea^SU» aid- 
le loc:il. Rio—1——- Tho- 
m ís Cava leanti". 

U:n Grí.nde Oriente qne assim 
ptocede i ão pode ter o reií di- 
reito esp t-sinhado, e muito mo- 
nos, mence calumnias e íuíuí- 
to?. 

DII. PEDRO BASTOS 
Advoga io do quadro da Asso* 

Maçã o Ccmmercial de S. Paulo. 
Encarnga-se de cobranças de 

contas e liquidações còmme-r- 
ctaes na capital e no Interior do 
Ertado. 

Pode ser procurado ns ma Ca- 
pitão Salomão n. .17 (largo na 
SC) — Telephone Central, 5816. 

MAÇONARIA ST A 
Te-ndo-se pu-blicado qiu a' I.oJ.; 

"Ordem e i'"ogreí?su" gf linha 
filiado ao Gr.; pr.: d» Brasil, 
venho declarar que é uma 
inveroad -, co ntinuand) essa 
Loj.: a trabalhar so!) os aus- 
pícios "do Gr.; Or., Paulista, prés- 

mdo a este o se i Inteiro apoio, 
6. Paulo 6 de A tonto de 1921. 
O presidente JOAQUIM DE O. 

MARQUES. — — 
MAÇONARIA P iULISTA 

Tendi' a imprensa desta capí-* falf noticiado que a Ben. Loj. 
Caç. "Amizade" prestãra obe- 
dle-ncià ao Grande Oriente cio 
Brasil, perante "o sr. Acuacio G. 
do Paula Ferreira, & sendo isso 
inveridico, cumpre-me. na qta- 
lídade de Veneravel da rrp^ma 
Loj:., declarar que ella «dopto-i 

contínua adoptando as re-so.U- 
ções tomadas na Grande Asãen- 
bléa de Venera veis. reaiisacla 
ne?ita cidade a 29 de Julho do 
corrente anno; nestas condições, 
declaro mai?. que a Loj:. 
zad»", tem vida própria, c 1 ■. os 
seus estatutos devidamente re- 
gistados, e agirá, dentro das leis 
em vigor, contra o uso indébi- 
to de seu titulo, que pelo art. 
IO de seus estatutos lhe -S pri- 
vativo, não consentindo que 
seus direitos sejam espoliad s. 

S. Paulo, 7 de Agosto dç 192! 
BF/NV I\EW 


